
ESÍÀDO DÀ PÀXÀIBÀ
PREÉ'E TTT'RÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

vALoR DE REFERÊNCIA: Pesquisa d6 Bercado

1.0. DO OB.]ETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ PÀRA FORNECIMENTO DE

COMBUSTIVÉIS PARA FROTÀ DE VEÍCULOS DESTE MUNICÍPIO, PARA O EXERCICIO 2024.

2. O. DA PESQUISA DE MERCÀDO

2.1.Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão en te-Ia, obtldos mediante pesquisa
de mercado devidamente realizada nos ternos da legislaÇão, regulamentos e nornas vigêntes,
relacionamos abaixo o menor preÇo encontrado.
2,2.Mês que serviu de base para elaboraçáo da referida pe§quisa: Dezembro de 2023.

coDrco DESCRI ÇÀo Do rTEu I,]NIDÀDE QUÀNTIDÀDE P. T'NITÀAIO P. TOTÀI

GÀSOL]NÀ COMUM 96000 5,91 s73.120, 00

1

LITRO 128000 6, 10 180.800,00
LI TRO 160000 5, 80 928 .000,00
LITRO 48000 4,43 272.644,00

Total 2 .494 .564 ,00
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4. O. DAS CONDIÇÔES DA CONTRÀTAÇAO
4.1.O prazo máxj.mo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admj.te plorrogaÇáo no§
casos previstos na leglslaÇão vigente, está abaixo indicado e será conslderado a partir da
emissão do Pedido de ComPra:

Entrega: Inediata
4.2.0s preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado. os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno dê um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada
;o IPCÀ-IBGE acunulado, tomando-se por base o nês de apxesentação da respectlva proposta.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anuafidade.
4,4.No§ reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partil
dos efeitos financeiros do últirno reajuste.
4.5.No caso de atraso ou nâo divulgação do lndice de reajustarnento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela ú1tima variaÇâo conhecida. l-iquidando a dlfelenÇa
correspondente tâo logo seja dj.vulgado o lndice definitivo. Flca o Contratado obrigado ê

apresentar memórla de cáIcu1o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre
que estê oco rre r.
4.6.ltas aferiçÕes finais, o indice utilizado para xeajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
4.7.Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extioto ou de qualquel lorna não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o que viêr a seI deternlnado pela
legislaÇâo então em vigor.
4.ó.Na ausência de previsáo 1egal quanto ao Índice substituto, as partês elegerão novo lndice
oflcial, para reajustamento do preÇo do valor renane§cente, por meio de telroo aditivo'
4,9.O reajuste poderá ser realizado pox apostilamento'
4.10.O págamênio será realizado nediante processo regulax e em observância às normas e

procedim;nios adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no plazo de trinta dias, contados do

período de âdimplernento.

Mogeiro - PB, 21 de Dezembro de 2023.
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3. O. DO VALOR
3.L.o valor total é equivalente a RS 2.494.560,00.
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